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ISENCOES DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PREVIDENCIA
PRIVADA. CONDICOES DIFERENCIADAS PARA ADESAO.

As disposicdes legais sobre a isen¢ao de contribui¢des previdenciarias sobre
contribuicdes pela pessoa juridia a programa de previdéncia complementar
condicionam o beneficio a extensdo a totalidade de empregados e dirigentes.
A intencdo da norma, ao exigir que o beneficio fosse estendido a todos, foi de
evitar privilégios a determinados segmentos de empregados. Assim, se o
beneficio foi ofertado a todos, embora em condig¢des objetivamente distintas,
dependendo da condicdo de cada trabalhador, deve-se reconhecer que o plano
estava "disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes", incidindo
na hipotese a alinea p do paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n°® 8.212/91.

AUTO DE INFRACAO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI N° 8.212/91.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorregdes ou omissdes
foram alteradas pela Medida Proviséria n° 449/2008, a qual fez acrescentar o
art. 32-A a Lein® 8.212/91.

Incidéncia da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, ‘c’, do CTN
sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa
que aquela prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infragdo autuada.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, CONHECER
do_Recurso, Voluntario, Quanto, ao, mérito. do, Recurso Voluntario: (i) Por maioria de votos,
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 ISENÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONDIÇÕES DIFERENCIADAS PARA ADESÃO.
 As disposições legais sobre a isenção de contribuições previdenciárias sobre contribuições pela pessoa jurídia a programa de previdência complementar condicionam o benefício à extensão à totalidade de empregados e dirigentes. A intenção da norma, ao exigir que o benefício fosse estendido a todos, foi de evitar privilégios a determinados segmentos de empregados. Assim, se o benefício foi ofertado a todos, embora em condições objetivamente distintas, dependendo da condição de cada trabalhador, deve-se reconhecer que o plano estava "disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes", incidindo na hipótese a alínea p do parágrafo 9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91.
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 68. ART. 32-A DA LEI Nº 8.212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 As multas decorrentes de entrega de GFIP com incorreções ou omissões foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32-A à Lei nº 8.212/91. 
 Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c�, do CTN sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, CONHECER do Recurso Voluntário. Quanto ao mérito do Recurso Voluntário: (i) Por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário, para que seja excluído do lançamento o levantamento a título de Previdência Privada. Vencido o Conselheiro ARLINDO DA COSTA E SILVA, que negava provimento ao Recurso Voluntário quanto à exclusão do levantamento a título de Previdência Privada; (ii) Por maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário a fim de que a penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, formalizada mediante o lançamento de ofício obedeceça à lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, in casu, art. 35, II, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, em louvor ao princípio tempus regit actum inscrito no art. 144 do CTN. Vencidos o Relator e o Conselheiro CLEBERSON ALEX FRIESS, que negavam provimento ao Recurso Voluntário quanto à matéria. O Conselheiro ARLINDO DA COSTA fará o voto vencedor.
 
 (assinado digitalmente)
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente e Relator
 
 
 (assinado digitalmente)
 Arlindo da Costa e Silva �Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros André Luís Mársico Lombardi (Presidente), Luciana Matos Pereira Barbosa (Vice-Presidente), Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Theodoro Vicente Agostinho, Rayd Santana Ferreira, Maria Cleci Coti Martins e Arlindo da Costa e Silva.
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação da recorrente, mantendo o crédito tributário lançado.
Adotamos trechos do relatório do acórdão do órgão a quo (fls. 234 e seguintes), que bem resumem o quanto consta dos autos:
Trata o presente processo de Auto de Infração de Obrigação Principal �AIOP, correspondente ao período de 01/2004 a 12/2004, relativo às obrigações devidas à Seguridade Social, parte patronal e GILRAT, incidente sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, além dos pagamentos realizados às cooperativas de trabalho, não declarados em GFIP � Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, cujo valor importou em R$ 211.539,43.
A fiscalização informa no relatório fiscal da infração que:
- os fatos geradores foram extraídos da contabilidade � livros diário e razão � e da documentação de suporte dos lançamentos contábeis, anexados por amostragem ao relatório fiscal; 
- os fatos geradores foram agregados em levantamentos, de acordo com sua natureza: pagamentos a autônomos; diárias sem folha e sem GFIP, cujo valor excede em 50% a remuneração dos empregados; previdência privada não extensível a totalidade dos empregados e pagamentos a cooperativas; 
- os relatórios que compõe o auto de infração estão descritos no item 9 do relatório fiscal.
Inconformado com a Notificação de Lançamento, da qual foi cientificado em 31/10/2008, o contribuinte apresentou impugnação em 01/12/2008 (...) 
(...)
Como afirmado, a impugnação apresentada pela recorrente foi julgada improcedente, tendo a recorrente apresentado, tempestivamente, o recurso de fls. 245 e seguintes, no qual alega, em apertada síntese, que:
- a legislação não estabelece restrições à condição de adesão, determinando apenas que o plano seja disponível à totalidade dos funcionários;
- o procedimento adotado não é discriminatório e não impede o acesso aos seus empregados, pois todos os empregados terão acesso à verba, apenas tendo que respeitar o prazo de carência estabelecido (critério objetivo);
- requer a aplicação do atual art. 32-A da Lei n° 8.212/91 para a multa então prevista no art. 32, §§ 4° e 5° da Lei n° 8.212/91, tendo em vista o advento da Lei n° 11.941/2009 (retroatividade benigna).
É o relatório.
 Conselheiro André Luís Mársico Lombardi, Relator
Matéria Recursal. A recorrente mostra inconformismo somente quanto ao lançamento a título de Previdência Privada e relativamente à multa aplicada, razão pela qual as demais matérias objeto do lançamento fiscal não serão apreciadas por esta intância julgadora.

Previdência Privada. O artigo 28 da Lei n° 8.212/91, ao definir o salário-de-contribuição para cada classe de segurado da Previdência Social, estabelece a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Em seu parágrafo 9°, temos diversas regras de não incidência lato sensu (ou de não incidência stricto sensu e de isenção). 
A alínea p do referido parágrafo estabelece que não integra o salário-de-contribuição: "o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT". Por sua vez, os dispositivos da CLT estabelecem:
Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.
(...)
Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.
Ao invocar os artigos 9° e 468 da CLT, o legislador acabou por excluir do alcance da regra contida na alínea p os benefícios concedidos em substituição de parcela salarial.
No caso em comento, verifica-se do sucinto Relatório Fiscal que a fiscalização entendeu que o benefício não estava disponível à totalidade dos empregados e dirigentes.
Com efeito, da análise dos documentos de fls. 281 e seguintes (dois documentos distintos referentes aos Planos de Benefícios Previdenciários), extrai-se que a recorrente estipulava uma série de condições à participação plena no plano de previdência, embora a cláusula 10 do primeiro documento (artigo 8° no segundo documento) estipulasse que:
10. Os funcionários que não preencherem as condições previstas no item 1 deste Regulamento, e ainda assim desejarem participar do PBP, poderão a ele ter acesso, desde que concordem com o pagamento do seguinte percentual de contribuição sobre as despesas cobradas pelo BRADESCO Previdência Privada S/A.:

Portanto, na linha do quanto decidido pela 2ª Turma da CSRF (Acórdão nº 9202-01.717, de 26/09/2011), a intenção da norma, ao exigir que o benefício seja estendido a todos, foi de evitar privilégios a determinados segmentos de empregados. Assim, entendo que embora oferecido em condições objetivamente distintas, a recorrente não excluiu nenhum segurado do benefício, razão pela qual pode-se afirmar que estava "disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes".
Portanto, entendo que assiste razão ao recorrente quanto ao levantamento a título de Previdência Privada.

Retroatividade Benigna. A recorrente requer a aplicação do atual art. 32-A da Lei n° 8.212/91 para a multa então prevista no art. 32, §§ 4° e 5° da Lei n° 8.212/91, tendo em vista o advento da Lei n° 11.941/2009 (retroatividade benigna).
Todavia, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB N° 14/2009, apenas no momento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte é que se fará a análise da penalidade mais benéfica (alínea "c" do inciso II do art. 106 do CTN), a ser apurada pela comparação da soma dos valores das multas aplicadas nos lançamentos por descumprimento de obrigação principal (art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009) e de obrigações acessórias (§§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009) com a multa de ofício calculada na forma do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009, aplicando a mais benéfica em cada competência.
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que sejam excluídos do lançamento o levantamento a título de Previdência Privada.


(assinado digitalmente)
André Luís Mársico Lombardi - Relator

 
Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Redator designado

1. AUTO DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CFL 68. ENTREGA DE GFIP COM OMISSÕES E/OU INCORREÇÕES. ART. 32-A DA LEI Nº 8.212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Em que pesem as valiosas considerações expostas pelo Ilustre Relator, não comungo data venia a tese aviada na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14/2009, que na aplicação do princípio da retroatividade da lei tributária mais benigna, prevista no art. 106, II, �c�, do CTN, pugna pelo comparativo entre a multa de ofício prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela MP nº 449/2008, e a soma da sanção decorrente de infração à obrigação principal (art. 35, II, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99) com a sanção decorrente de infração à obrigação acessória prevista no art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91, (§§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, em sua redação originária), como se estas ambas tivessem sido substituídas por aquela multa de ofício, ora estipulada na novel legislação.
Urge, de plano, ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144, caput, do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades decorrentes da não entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorreções foram alteradas pela Lei nº 11.941/2009, produto da conversão da Medida Provisória nº 449/2008. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris et verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009). (grifos nossos) 
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§2º Observado o disposto no §3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.(Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§3 A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores era, originariamente, punível com pena pecuniária correspondente a cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91. Todavia, a Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, alterou a memória de cálculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omissas, mantendo inalterada a tipificação legal da conduta punível.
A multa acima delineada será aplicada ao infrator independentemente de este ter promovido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, a teor do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida imputação, de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de obrigação instrumental acessória. Assim, a sua mera inobservância consubstancia-se infração e implica a imposição de penalidade pecuniária, em atenção às disposições estampadas no art. 113, §3º do CTN.
Nada obstante, a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB nº 1.027/2010, que assim dispôs em seu art. 4º:
Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22/04/2010
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.

II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.

Óbvio está que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN nº 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 à atuação dos órgãos administrativos, que não podem ultrapassar o âmbito da norma legal que rege a matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento jurídico.
Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, não vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e com aquelas decorrentes da inobservância de obrigações acessórias, para, em seguida, se confrontar tal somatório com o valor da multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, para, só então, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao infrator. 
Entendo não proceder a tese que defende a comparação entre a multa de ofício prevista no art. 35-A com a soma da multa de mora prevista no art. 35, II, e a multa pelo descumprimento de obrigação acessória prevista no art. 32, IV, todos da Lei nº 8.212/91, para fins de determinação da penalidade mais benéfica ao infrator, visando à aplicação do Princípio da Retroatividade Benigna inscrito no art. 106, II, �c�, do CTN.
Isso porque não procede, ao meu sentir, a alegação de que a multa pelo descumprimento de Obrigação Principal formalizada mediante Lançamento de Ofício prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, estaria apenando, conjuntamente, tanto descumprimento da Obrigação Tributária Principal lançada quanto o Obrigação Tributária Acessória estampada no art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91, a justificar o somatório de multas.
Tratam-se de duas condutas absolutamente distintas, autônomas e independentes, portando cada uma natureza jurídica diferenciada, regramento jurídico diverso, tipificação específica e distinta, e penalidade própria.
Tanto que o Contribuinte pode proceder das seguintes maneiras:
Recolher o tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Recolher o tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Recolher o tributo devido e não entregar as GFIP correspondentes.
Recolher parcialmente o tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Recolher parcialmente o tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Recolher parcialmente o tributo devido e não entregar as GFIP correspondentes.
Não recolher qualquer tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Não recolher qualquer tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP.
Não recolher qualquer tributo devido e não entregar as GFIP correspondentes.

A declaração de todos os Fatos Geradores de Contribuição Previdenciária nas GFIP é uma obrigação acessória prevista no inciso IV da Lei nº 8.212/91. A declaração parcial dos fatos geradores na GFIP (hipóteses II, V e VIII) constitui-se violação à obrigação acessória acima citada, e implica a aplicação imediata da penalidade prevista no §5º do mesmo artigo 32 já mencionado, inexistindo qualquer regramento que exclua a aplicação de tal multa caso tenha ocorrido lançamento de ofício da Obrigação Tributária Principal correspondente. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528/97) 

0 a 5 segurados
1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


§5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97) 

De outro eito, a não declaração dos fatos geradores na GFIP (hipóteses III, VI e IX) também se configura como violação à mesma obrigação acessória assentada no inciso IV da Lei nº 8.212/91, e importa na aplicação imediata da penalidade prevista no §4º do mesmo artigo 32 já citado, inexistindo qualquer regramento que exclua a aplicação de tal multa caso tenha ocorrido lançamento de ofício da Obrigação Tributária Principal correspondente.
De outro giro, o não recolhimento total ou parcial da Obrigação Tributária Principal (hipóteses IV a IX) configura-se caso determinante para o lançamento de ofício, nos termos do art. 37 da Lei nº 8.212/91 c.c. art. 142 do CTN, inexistindo qualquer regramento que exclua a aplicação da multa pelo descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, nas hipóteses em que os fatos geradores correspondentes não tenham sido declarados, ou tenham sido declarados de maneira incompleta na GFIP correspondente.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
§1º Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 
§2º Por ocasião da notificação de débito ou, quando for o caso, da inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a fiscalização poderá proceder ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia previdenciária, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º a 6º, 8º e 9º do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.711/98). 

Código Tributário Nacional 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Ora... A extinção do crédito tributário decorrente de infração a obrigação tributária constitui-se hipótese de anistia, a qual se encontra contida no campo da reserva legal, nos termos do art. 97, VI, do CTN, somente podendo ser concedida mediante lei específica federal (in casu) que regule exclusivamente a anistia, ou a correspondente contribuição, a teor do §6º do art. 150 da CF/88.
Código Tributário Nacional
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
(...)
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
II - a anistia.
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela consequente.

Constituição Federal de 1988 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, §2º, XII, �g�. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3/93)

Note-se que de acordo com o disposto no inciso I do art. 111 do CTN, só há que se falar em exclusão de crédito tributário nas hipóteses expressamente previstas na lei específica, o que, convenhamos, não é o presente caso, uma vez que inexiste qualquer previsão no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, que exclua o Crédito Tributário decorrente do descumprimento da Obrigação Tributária Acessória estampada no art. 32, IV, da Lei nº 8.212/91.
Código Tributário Nacional 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Merece ser citado que antes da vigência da MP nº 449/2008 pairava uma dúvida na Fiscalização a respeito do procedimento a ser adotado nos casos em que o Contribuinte declarava os fatos geradores nas GFIP, mas não procedia ao recolhimento do tributo devido.
A legislação tributária afirmava que o Crédito Tributário encontrava-se lançado (art. 33, §7º, da Lei nº 8.212/91), contudo, o art. 37 da mesma lei determinava a lavratura do lançamento de ofício, uma vez que restava configurado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições em foco.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
§7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.
Parágrafo único. Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto em regulamento.

A MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, veio a estabelecer um novo procedimento, na medida em que estatuiu que o lançamento de ofício não seria mais necessário nas hipóteses em que houvesse declaração dos fatos geradores nas GFIP, conforme se depreende da nova redação do citado art. 37 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009). (grifos nossos) 

Portanto, a contar da vigência da MP nº 449/2008, as hipóteses de conduta do Contribuinte passaram a receber o seguinte tratamento por parte da Fiscalização:
O Contribuinte recolheu o tributo devido e declarou integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP � Conduta regular. Nada a fazer.
O Contribuinte recolheu o tributo devido e declarou parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP � Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O Contribuinte recolheu o tributo devido e não entregou a GFIP - Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e declarou integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP � Não cabe lançamento de ofício. Cobrança administrativa do débito declarado e não recolhido, com a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e declarou parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP � Lançamento de ofício da parcela não recolhida, acrescida da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, e Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, em relação aos fatos geradores não declarados.
O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e não entregou a GFIP - Lançamento de ofício da parcela não recolhida, acrescida da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, e Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O Contribuinte não recolheu qualquer tributo devido e declarou integralmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP - Não cabe lançamento de ofício. Cobrança administrativa do débito declarado e não recolhido, com a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O Contribuinte não recolheu qualquer tributo devido e declarou parcialmente os fatos geradores correspondentes nas GFIP - Cobrança administrativa do débito correspondente aos fatos geradores declarados e não recolhido, acrescido da multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009; Lançamento de ofício da parcela não recolhida correspondente aos fatos geradores não declarados, acrescida da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, e Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, em relação aos fatos geradores não declarados.
O Contribuinte não recolheu qualquer tributo devido e não entregou a GFIP - Lançamento de ofício do tributo devido, acrescido da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, e Aplicação de multa pelo descumprimento de Obrigação Acessória, conforme inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.

Assim, o Lançamento de Ofício somente deve ocorrer nas hipóteses em que não tenha havido o recolhimento do tributo e, cumulativamente, não tenha havido declaração ou tenha havido declaração incorreta dos fatos geradores nas GFIP correspondentes, como assim determina o art. 44 da Lei nº 9.430/96 c.c. art. 35-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, in verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)

Ou seja, o disposto no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96 apenas restringe a lavratura do lançamento de ofício às hipóteses em que não houve recolhimento total ou parcial do tributo devido e, cumulativamente, não se operou a entrega da GFIP ou entregou-se a GFIP com informações inexatas ou omissas.
Não se deslembre que a legislação previdenciária tomou �emprestada� uma norma tributária que havia sido redigida em conformidade com a Legislação Fazendária já preexistente, fato que explica o não casamento perfeito dos termos utilizados em ambos os ramos do Direito Tributário em questão.
Se nos antolha, portanto, que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação acessória, calculada segundo a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores e a penalidade pecuniária prevista na novel legislação pelo descumprimento da mesma obrigação acessória, não havendo que se imiscuir com a multa decorrente de lançamento de ofício de obrigação tributária principal. Lé com lé, cré com cré. (Jurandir Czaczkes Chaves, 1967). 
Tal retroatividade não se coaduna com a hipótese prevista no art. 106, II, �c�, do CTN, a qual se circunscreve a penalidades aplicáveis a infrações tributárias de idêntica natureza jurídica, in casu, penalidade pecuniária decorrente do descumprimento de obrigação acessória.
Note-se que o princípio tempus regit actum somente será afastado quando a lei nova cominar ao FATO PRETÉRITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigação acessória, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, é incabível a comparação entre (a) o somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32, ambos da Lei nº 8.212/991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, inexistindo regra de hermenêutica que nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretação jurídica que admita a comparação entre a multa derivada do somatório previsto na alínea �a� do inciso I do art. 476-A da IN RFB nº 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alínea �b� do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributária mais benéfica.
De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente a lei formal pode dispor sobre a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Mostra-se flagrante que a alínea �a� do inciso I do art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos em que a multa de ofício, aplicada pelo descumprimento de obrigação principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipótese não se enquadra, de forma alguma, na situação de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, �c�, do CTN, pois emprega como parâmetros de comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação principal e a outra, pelo descumprimento de obrigação acessória.
Há que se reconhecer que as penalidades acima apontadas são autônomas e independentes entre si, pois que a aplicação de uma não afasta a incidência da outra e vice-versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniária estabelecida mediante Instrução Normativa, favor tributário que somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN. 
É mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Medida Provisória nº 449/2008, apenas se refere ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 dessa mesma Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a outras entidades e fundos, não produzindo qualquer menção às penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, assim como não o faz o remetido art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Assim, em virtude da total independência e autonomia entre as obrigações tributárias principal e acessória, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, não projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infração lavrados em razão exclusiva de descumprimento de obrigação acessória associada às Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispõe de competência para dela dispor. A legislação complementar, na forma de Instrução Normativa emanada do Poder Executivo, é pai pequeno no terreiro, não podendo dispor autonomamente de forma contrária a diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento jurídico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competência concedendo anistia para exclusão de crédito tributário, em flagrante violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido estrito. 
Vislumbra-se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. 
Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuída pela IN RFB nº 1.027/2010, por representar a novel legislação encartada no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 um benefício ao contribuinte, verifica-se a incidência do preceito encartado na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa decorrente da sistemática de cálculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da ocorrência da infração.
Assim, tratando-se o presente caso de hipótese de entrega de GFIP contendo informações incorretas ou com omissão de informações, deverá ser aplicada a penalidade prevista no inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, se e somente se esta se mostrar mais benéfica ao Recorrente.
É como voto.


(assinado digitalmente)
 Arlindo da Costa e Silva- Redator designado
 




DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntario, para que seja excluido do langamento
o levantamento a titulo de Previdéncia Privada. Vencido o Conselheiro ARLINDO DA
COSTA E SILVA, que negava provimento ao Recurso Voluntario quanto a exclusdo do
levantamento a titulo de Previdéncia Privada; (ii) Por maioria de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao Recurso Voluntério a fim de que a penalidade pecunidria pelo descumprimento
de obrigacao principal, formalizada mediante o lancamento de oficio obedececa a lei vigente a
data de ocorréncia do fato gerador, in casu, art. 35, 11, da Lei n® 8.212/91, com a redagdo dada
pela Lei n® 9.876/99, e louvor ao principio tempus regit actum inscrito no art. 144 do CTN.
Vencidos o Relator ¢ o Conselheiro CLEBERSON ALEX FRIESS, que negavam provimento
ao Recurso Voluniarioc quanto a matéria. O Conselheiro ARLINDO DA COSTA fard o voto
vencedor.

(assinado digitalmente)
André Luis Marsico Lombardi — Presidente e Relator

(assinado digitalmente)
Arlindo da Costa e Silva —Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros André Luis Marsico
Lombardi (Presidente), Luciana Matos Pereira Barbosa (Vice-Presidente), Carlos Alexandre
Tortato, Cleberson Alex Friess, Theodoro Vicente Agostinho, Rayd Santana Ferreira, Maria
Cleci Coti Martins e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que juigou improcedente a impugnacao da recorrente, mantendo o crédito tributario lancgado.

Adotamos trechos do relatério do acorddo do orgdo a quo (fls. 234 e
seguintes), que bem resumem o quanto consta dos autos:

Trata o presente processo de Auto_de Infracdo de Obrigacio
Principal —AIOP, correspondente ao periodo _de 01/2004 a
12/2004, relativo as obrigacoes devidas a Seguridade Social,
parte patronal e GILRAT, incidente sobre a remuneracio dos
segurados empregados e contribuintes individuais, aléem dos
pagamentos _realizados as _cooperativas _de trabalho, nao
declarados em GFIP — Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagoes a Previdéncia Social, cujo valor importou em R$
211.539,43.

A fiscalizagdo informa no relatorio fiscal da infra¢do que:

- 0s fatos geradores foram extraidos da contabilidade — livros
didrio e razdo — e da documentagdo de suporte dos langamentos
contabeis, anexados por amostragem ao relatorio fiscal;

- oS fatos geradores foram agregados em levantamentos, de
acordo com sua natureza: pagamentos a_autéonomos; didrias
sem_folha e sem GFIP, cujo valor excede em 50% a
remuneracdo _dos _empregados; previdéncia _privada _ndo
extensivel a _totalidade dos empregados e pagamentos a

cooperativas;

- 0s relatorios que compoe o auto de infra¢do estdo descritos no
item 9 do relatorio fiscal.

Inconformado com a Notificagdo de Lan¢amento, da qual foi
cientificado em 31/10/2008, o contribuinte apresentou
impugnagdao em 01/12/2008 (...)

(..)

Como afirmado, a impugnagdo apresentada pela recorrente foi julgada
improcedente, tendo a recorrente apresentado, tempestivamente, o recurso de fls. 245 e
seguintes, no qual alega, em apertada sintese, que:

- a legislagdo ndo estabelece restricdes a condicdo de adesdo, determinando
apenas que o plano seja disponivel a totalidade dos funcionarios;

- 0 procedimento adotado ndo ¢ discriminatorio e ndo impede o acesso aos
seus empregados, pois todos os empregados terdo acesso a verba, apenas tendo que respeitar o
prazo de caréncia estabelecido (critério objetivo);



- requer a aplicagdo do atual art. 32-A da Lei n° 8.212/91 para a multa entdo
prevista no art. 32, §§ 4° e 5° da Lei n°® 8.212/91, tendo em vista o advento da Lei n°
11.941/2009 (retroatividade benigna).

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro André Luis Marsico Lombardi, Relator

Matéria Recursal. A recorrente mostra inconformismo somente quanto ao
langamerito a titulo de Previdéncia Privada e relativamente a multa aplicada, razao pela qual as
demais matérias objeto do langamento fiscal ndo serdo apreciadas por esta intancia julgadora.

Previdéncia Privada. O artigo 28 da Lei n® 8.212/91, ao definir o salério-de-
contribui¢do para cada classe de segurado da Previdéncia Social, estabelece a base de céalculo
das contribui¢des previdencidrias. Em seu pardgrafo 9°, temos diversas regras de nado
incidéncia lato sensu (ou de ndo incidéncia stricto sensu e de isengdo').

A alinea p do referido paragrafo estabelece que ndo integra o saldrio-de-
contribuicdo: "o valor das contribui¢des efetivamente pago pela pessoa juridica relativo a
programa de previdéncia complementar, aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade
de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT". Por sua
vez, os dispositivos da CLT estabelecem:

Art. 9° - Serdo nulos de pleno direito os atos praticados com o
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplica¢do dos
preceitos contidos na presente Consolidagdo.

()

Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho so é licita a
alteragdo das respectivas condigoes por mutuo consentimento, e
ainda assim desde que ndo resultem, direta ou indiretamente,
prejuizos ao empregado, sob pena de nulidade da clausula
infringente desta garantia.

Ao invocar os artigos 9° e 468 da CLT, o legislador acabou por excluir do
alcance da regra contida na alinea p os beneficios concedidos em substitui¢do de parcela
salarial.

No caso em comento, verifica-se do sucinto Relatorio Fiscal que a
fiscalizacao entendeu que o beneficio ndo estava disponivel a totalidade dos empregados e
dirigentes.

Com efeito, da andlise dos documentos de fls. 281 e seguintes (dois
documentos distintos referentes aos Planos de Beneficios Previdenciarios), extrai-se que a
recorrente estipulava uma série de condigdes a participacao plena no plano de previdéncia,
embora a clausula 10 do primeiro documento (artigo 8° no segundo documento) estipulasse
que:

L :Sobre- ndo incidéncia | stricto “sensu e ‘ndo “incidéncia lato sensu, vide: SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito
Tributario 3% ed. Sao PauloSaraiva, p:234.



10. Os funcionarios que ndo preencherem as condi¢oes previstas
no item [ deste Regulamento, e ainda assim desejarem participar
do PBP, poderdo a ele ter acesso, desde que concordem com o
pagamento do seguinte percentual de contribuicdo sobre as
despesas cobradas pelo BRADESCO Previdéncia Privada S/A.:

Portanto, na linha do quanto decidido pela 2* Turma da CSRF (Acoérdao n°
9202-01.717, de 26/09/2011), a intencdo da norma, ao exigir que o beneficio seja estendido a
todos, foi de evitar privilégios a determinados segmentos de empregados. Assim, entendo que
embora oferecido em condi¢des objetivamente distintas, a recorrente ndo excluiu nenhum
segurado do beneficio, razao pela qual pode-se afirmar que estava "disponivel a totalidade de
seus empregados e dirigentes".

Portanto, entendo que assiste razdo ao recorrente quanto ao levantamento a
titulo de Previdéncia Privada.

Retroatividade Benigna. A recorrente requer a aplicagdo do atual art. 32-A
da Lei n° 8.212/91 para a multa entdo prevista no art. 32, §§ 4° e 5° da Lei n°® 8.212/91, tendo
em vista o advento da Lei n°® 11.941/2009 (retroatividade benigna).

Todavia, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB N° 14/2009, apenas no
momento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte ¢ que se fard a anélise da penalidade
mais benéfica (alinea "c" do inciso II do art. 106 do CTN), a ser apurada pela comparagdo da
soma dos valores das multas aplicadas nos lancamentos por descumprimento de obrigacao
principal (art. 35 da Lei n°® 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela Lei n® 11.941,
de 2009) e de obrigacdes acessorias (§§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n°® 8.212, de 1991, em sua
redacao anterior a dada pela Lei n® 11.941, de 2009) com a multa de oficio calculada na forma
do art. 35-A da Lei n® 8.212, de 1991, acrescido pela Lei n® 11.941, de 2009, aplicando a mais
benéfica em cada competéncia.

Pelos motivos expendidos, CONHECO do recurso voluntario para, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que sejam excluidos do langamento o
levantamento a titulo de Previdéncia Privada.

(assinado digitalmente)
André Luis Marsico Lombardi - Relator
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Voto Vencedor

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Redator designado

1. AUTO DE INFRACAO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
CFL 68. ENTREGA DE GFIP COM OMISSOES E/OU INCORRECOES. ART. 32-A
DA LEIN°8.212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Em que pesem as valiosas consideragdes expostas pelo Ilustre Relator, ndo
comungo data venia a tese aviada na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14/2009, que na
aplicacdo do principio da retroatividade da lei tributaria mais benigna, prevista no art. 106, II,
‘c’, do CTN, pugna pelo comparativo entre a multa de oficio prevista no art. 35-A da Lei n°
8.212/91, acrescentado pela MP n°® 449/2008, e a soma da san¢do decorrente de infracdo a
obrigacao principal (art. 35, II, da Lei n® 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n® 9.876/99) com a
sancdo decorrente de infracdo a obrigagdo acessoria prevista no art. 32, IV, da Lei n°® 8.212/91,
(§§ 4° e 5° do art. 32 da Lei n° 8.212/91, em sua redagdo originaria), como se estas ambas
tivessem sido substituidas por aquela multa de oficio, ora estipulada na novel legislacao.

Urge, de plano, ser destacado que no Direito Tributario vigora o principio
tempus regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144, caput, do CTN, de modo
que o lancamento tributério ¢ regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato gerador, ainda
que posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos langados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributaria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado”pela superveniéncia ’'de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico



tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infragao ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agao ou omissao, desde que ndo tenha
sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislacao lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Ocorre, no entanto, que as normas juridicas que disciplinavam a cominagao
de penalidades decorrentes da ndo entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorregdes
foram alteradas pela Le1 n® 11.941/2009, produto da conversao da Medida Proviséria n°
449/2008. Tais moditicacdes legislativas resultaram na aplicacdo de san¢des que se mostraram
mais benéficas ao infrator que aquelas entdo derrogadas.

Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4° e 5° do art. 32 da
Lein” 8.212/51, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris
et verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°

11.941/2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no §3° deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941/2009). (grifos nossos)

$1° Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso Il do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

$2? Observado o disposto no §3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

11— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lein®11.941/2009).

1l — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.(Incluido pela Lei
n°11.941/2009).

$3 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n°
11.941/2009).

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lein®111941/2009).
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Originariamente, a conduta infracional consistente em apresentar GFIP com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores era, originariamente, punivel com pena
pecuniaria correspondente a cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do nao
declarada, limitada aos valores previstos no paragrafo 4° do art. 32 da Lei n® 8.212/91. Todavia,
a Mediaa Proviséria n°® 449/2008, convertida na Lei n® 11.941/2009, alterou a memoria de
calculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada
grupo de dez informagdes incorretas ou omissas, mantendo inalterada a tipifica¢do legal da
conduta punivel.

A multa acima delineada serd aplicada ao infrator independentemente de este
ter promovido ou ndo o recolhimento das contribui¢des previdenciarias correspondentes, a teor
do inciso I do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida
imputagdo, de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de
obrigacao instrumental acessoria. Assim, a sua mera inobservancia consubstancia-se infracao e
implica a imposi¢cdo de penalidade pecunidria, em aten¢do as disposi¢des estampadas no art.
113, §3°do CTN.

Nada obstante, a Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB n°
1.027/2010, que assim dispds em seu art. 4°:

Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 22/04/2010

Art. 4° A Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a
vigorar acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos:

I - até¢ 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea “c” do
inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja
andlise sera realizada pela comparagdo entre os seguintes
valores:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacdo principal, nos moldes do art. 35 da Lei n°8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigagoes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5° e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991,
em sua redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.

II - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$1° Caso as multas previstas nos §§ 4° 5°e 6° do art. 32 da
Lei n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela
Lei n® 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente,
sem a imposicdo de penalidade pecuniaria pelo
descumprimento - de,, obriga¢do principal, deverdo ser
comparadas comcas penalidades-previstas.no art..32=A da Lei



n®8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009.

$2° A comparagdo de que trata este artigo ndo serd feita no
caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta
para a qual ndo havia antes penalidade prevista.

Obvio estd que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN n°
1.027/2010 extravasaran o campo reservado pela CF/88 a atuagdo dos 6rgdos administrativos,
que nao podem ultrapassar o ambito da norma legal que rege a matéria ora em relevo,
tampouco inovar o ordenamento juridico.

Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n° 449/2008, nao
visluinbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigagao
princival ¢ com aquelas decorrentes da inobservancia de obrigagdes acessOrias, para, em
seguida, se confrontar tal somatério com o valor da multa calculada segundo a metodologia
descrita no art. 35-A da Lei n°® 8.212/1991, para, sé entdo, se apurar qual a pena administrativa
se revela mais benéfica ao infrator.

Entendo ndo proceder a tese que defende a comparacdo entre a multa de
oficio prevista no art. 35-A com a soma da multa de mora prevista no art. 35, II, e a multa pelo
descumprimento de obrigacao acessoria prevista no art. 32, IV, todos da Lei n° 8.212/91, para
fins de determinacdo da penalidade mais benéfica ao infrator, visando a aplicagdo do Principio
da Retroatividade Benigna inscrito no art. 106, 11, ‘c’, do CTN.

Isso porque ndo procede, ao meu sentir, a alegagdo de que a multa pelo
descumprimento de Obrigacao Principal formalizada mediante Langamento de Oficio prevista
no art. 35-A da Lei n° 8.212/91, incluido pela MP n° 449/2008, estaria apenando,
conjuntamente, tanto descumprimento da Obrigacdo Tributaria Principal langada quanto o
Obrigacao Tributaria Acessoria estampada no art. 32, IV, da Lei n°® 8.212/91, a justificar o
somatorio de multas.

Tratam-se de duas condutas absolutamente distintas, auténomas e
independentes, portando cada uma natureza juridica diferenciada, regramento juridico diverso,
tipificagdo especifica e distinta, e penalidade prépria.

Tanto que o Contribuinte pode proceder das seguintes maneiras:

I.  Recolher o tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores correspondentes
nas GFIP.

II.  Recolher o tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores correspondentes
nas GFIP.

III.  Recolher o tributo devido e ndo entregar as GFIP correspondentes.

IV.  Recolher parcialmente o tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP.

V. Recolher parcialmente o tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP.

VI.  Recolher parcialmente o tributo devido e nao entregar as GFIP correspondentes.

10
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VII.  Nao recolher qualquer tributo devido e declarar integralmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP.

VIII.  Nao recolher qualquer tributo devido e declarar parcialmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP.

IX.  Nao recolher qualquer tributo devido e nao entregar as GFIP correspondentes.

A declaragao de todos os Fatos Geradores de Contribuicao Previdenciaria nas
GFIP ¢ uma obrigacdo acessoria prevista no inciso IV da Lei n° 8.212/91. A declaragdo parcial
dos fatos geradores na GFIP (hipoteses 11, V e VIII) constitui-se violagdo a obrigacao acessoria
acima citada, e implica a aplicacdao imediata da penalidade prevista no §5° do mesmo artigo 32
ja mencionado, inexistindo qualquer regramento que exclua a aplicagcdo de tal multa caso tenha
ocorrido langamento de oficio da Obrigacao Tributaria Principal correspondente.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento,
dados relacionados aos fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria e outras informagoes de interesse do INSS. (Inciso
acrescentado pela Lei n° 9.528/97)

()

$4° A ndo apresentagdo do documento previsto no inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitara o
infrator a pena administrativa correspondente a multa variavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fun¢do do numero de segurados, conforme quadro
abaixo: (Pardagrafo e tabela acrescentados pela Lei n®9.528/97)

0 a 5 segurados 1/2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x o valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

$3¢.A apresentacdo-do documento com dados ndo correspondentes
qos. fatos, geradores sujeitara, o.-infrator.d, pena .administrativa



correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a
contribui¢cdo ndo declarada, limitada aos valores previstos no
paragrafo anterior._(Paragrafo acrescentado pela Lein®9.528/97)

De outro eito, a ndo declaragdo dos fatos geradores na GFIP (hipoteses 111, VI
e IX) também se configuia como violagdo a mesma obrigacao acessdria assentada no inciso [V
da Lei n° 8.212/91, e inmporta na aplicacdo imediata da penalidade prevista no §4° do mesmo
artigo 32 ja citado, inexistindo qualquer regramento que exclua a aplicacdo de tal multa caso
tenha ocorrido !angamento de oficio da Obrigagao Tributaria Principal correspondente.

De outro giro, o nao recolhimento total ou parcial da Obrigagao Tributaria
Principal (hipdteses IV a IX) configura-se caso determinante para o langamento de oficio, nos
termos do art. 37 da Lei n® 8.212/91 c.c. art. 142 do CTN, inexistindo qualquer regramento que
exclua a aplicagdo da multa pelo descumprimento da obrigagdo acessoria prevista no inciso IV
do art. 32 da Lei n° 8.212/91, nas hipoteses em que os fatos geradores correspondentes nao
tenham sido declarados, ou tenham sido declarados de maneira incompleta na GFIP
correspondente.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento
de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrara notificagdo de
deébito, com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das
contribui¢oes devidas e dos periodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

$1° Recebida a notificagdo do débito, a empresa ou segurado terd o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o
disposto em regulamento. (Incluido pela Lei n°9.711/98).

$2° Por ocasido da notificagdo de débito ou, quando for o caso, da
inscricdo na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, a fiscalizagdo podera proceder ao arrolamento de bens e
direitos do sujeito passivo, conforme dispuser aquela autarquia
previdenciaria, observado, no que couber, o disposto nos §§ 1°a 6°,
8% e 9°do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
(Incluido pela Lei n° 9.711/98).

Codigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do
fato gerador da obriga¢do correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da penalidade
cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Ora... A extingdo do crédito tributario decorrente de infragdo a obrigacdo
tributaria constitui-se hipotese de anistia, a-qual se .encontra contida no.campo-da reserva legal,
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nos termos do art. 97, VI, do CTN, somente podendo ser concedida mediante lei especifica
federal (in casu) que regule exclusivamente a anistia, ou a correspondente contribuicdo, a teor
do §6° do art. 150 da CF/88.

Codigo Tributario Nacional

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

()

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 175. Excluem o crédito tributario:
1 - aisencdo;
1l - a anistia.

Paragrafo unico. A exclusdo do crédito tributario ndo dispensa o
cumprimento das obrigagoes acessorias dependentes da obrigagdo
principal cujo crédito seja excluido, ou dela consequente.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

()

$6° Qualquer subsidio ou isengdo, reducdo de base de calculo,
concessdo de crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a
impostos, taxas ou contribui¢oes, so podera ser concedido mediante
lei especifica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente

tributo ou contribuig¢do, sem prejuizo do disposto no art. 155, §2°,
XII, ‘g’. (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 3/93)

Note-se que de acordo com o disposto no inciso I do art. 111 do CTN, s6 ha
que se falar em exclusdo de crédito tributario nas hipdteses expressamente previstas na lei
especifica, o que, convenhamos, ndo ¢ o presente caso, uma vez que inexiste qualquer previsao
no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, incluido pela MP n°® 449/2008, que exclua o Crédito Tributario
decorrente do descumprimento da Obrigagao Tributaria Acessoria estampada no art. 32, IV, da
Lein® 8.212/91.

Codigo Tributario Nacional

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,

Merece ser citado que antes da vigéncia da MP n° 449/2008 pairava uma
duvida na Fiscalizacao ‘a respeito do procedimento a ser adotado nos casos em que o

13



Contribuinte declarava os fatos geradores nas GFIP, mas ndo procedia ao recolhimento do
tributo devido.

A legislacdo tributaria afirmava que o Crédito Tributdrio encontrava-se
lancado (art. 33, §7°, da Lei n°® 8.212/91), contudo, o art. 37 da mesma lei determinava a
lavratura do lancamento de oficio, uma vez que restava configurado o atraso total ou parcial no
recolhimento de contribui¢des em foco.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento das
~ontribui¢ées sociais previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘¢’ do
pardgrafo unico do art. 11, bem como as contribui¢des incidentes a
titulo de substituicdo,; e a Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento
das contribuig¢oes sociais previstas nas alineas ‘d’ e ‘e’ do
paragrafo unico do art. 11, cabendo a ambos os orgdos, na esfera
de sua competéncia, promover a respectiva cobranca e aplicar as
sangoes previstas legalmente. (Redag¢do dada pela Lei n°
10.256/2001).

$7° O crédito da seguridade social é constituido por meio de
notificagdo de debito, auto-de-infra¢do, confissdo ou documento
declaratorio de valores devidos e ndo recolhidos apresentado pelo
contribuinte. (Paragrafo acrescentado pela Lei n® 9.528/97).

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuigoes tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento
de beneficio reembolsado, a fiscalizagdo lavrara notificagdo de
debito, com discriminagdo clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuicoes devidas e dos periodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

Paragrafo unico. Recebida a notificagdo do débito, a empresa ou
segurado terd o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa,
observado o disposto em regulamento.

A MP n° 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, veio a estabelecer um
novo procedimento, na medida em que estatuiu que o langamento de oficio ndo seria mais
necessario nas hipoteses em que houvesse declaragao dos fatos geradores nas GFIP, conforme
se depreende da nova redagao do citado art. 37 da Lei n® 8.212/91.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicdes tratadas nesta Lei, ndo_declaradas na forma do_art.
32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado ou o
descumprimento de obrigagdo acessoria, sera lavrado auto de
infragdo ou notificagdo de langamento. (Redacdo dada pela Lei n°

11.941/2009). (grifos nossos)
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Portanto, a contar da vigéncia da MP n° 449/2008, as hipoteses de conduta do

Contribuinte passaram a receber o seguinte tratamento por parte da Fiscalizagao:

L.

IL.

1.

IV.

VL

VIL

VIIL

IX.

O Contribuinte recolheu o tributo devido e declarou integralmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP — Conduta regular. Nada a fazer.

O Contribuinte recolheu o tributo devido e declarou parcialmente os fatos geradores
correspondentes nas GFIP — Aplicacao de multa pelo descumprimento de Obrigagdo
Acessoria, conforme inciso I do art. 32-A da Lei n° 8.212/91, na redagdo dada pela Lei
n” 11.941/2009.

O Contribuinte recolheu o tributo devido e ndo entregou a GFIP - Aplicagdo de multa
pelo descumprimento de Obrigagdo Acessoria, conforme inciso II do art. 32-A da Lei n°
8.212/91, na redagao dada pela Lei n® 11.941/2009.

O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e declarou integralmente os fatos
geradores correspondentes nas GFIP — Nao cabe langcamento de oficio. Cobranga
administrativa do débito declarado e ndo recolhido, com a multa de mora prevista no
art. 35 da Lei n°® 8.212/91, na redagao dada pela Lei n® 11.941/2009.

O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e declarou parcialmente os fatos
geradores correspondentes nas GFIP — Langamento de oficio da parcela ndo recolhida,
acrescida da multa prevista no art. 35-A da Lei n°® 8.212/91, e Aplicagdao de multa pelo
descumprimento de Obrigacdo Acessoria, conforme inciso I do art. 32-A da Lei n°
8.212/91, na redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009, em relacao aos fatos geradores nao
declarados.

O Contribuinte recolheu parcialmente o tributo devido e ndo entregou a GFIP -
Lancamento de oficio da parcela nao recolhida, acrescida da multa prevista no art. 35-A
da Lei n® 8.212/91, e Aplicag¢do de multa pelo descumprimento de Obrigacao Acessoria,
conforme inciso II do art. 32-A da Lei n° 8.212/91, na reda¢ao dada pela Lei n°
11.941/2009.

O Contribuinte nao recolheu qualquer tributo devido e declarou integralmente os fatos
geradores correspondentes nas GFIP - Nao cabe lancamento de oficio. Cobranga
administrativa do débito declarado e ndo recolhido, com a multa de mora prevista no
art. 35 da Lei n°® 8.212/91, na redagao dada pela Lei n® 11.941/2009.

O Contribuinte ndo recolheu qualquer tributo devido e declarou parcialmente os fatos
geradores correspondentes nas GFIP - Cobranga administrativa do débito
correspondente aos fatos geradores declarados e ndo recolhido, acrescido da multa de
mora prevista no art. 35 da Lei n® 8.212/91, na redac¢do dada pela Lei n® 11.941/2009;
Lancamento de oficio da parcela nao recolhida correspondente aos fatos geradores nao
declarados, acrescida da multa prevista no art. 35-A da Lei n® 8.212/91, e Aplicagdo de
multa pelo descumprimento de Obrigacao Acessoria, conforme inciso I do art. 32-A da
Lei n® 8.212/91, na redacdo dada pela Lei n°® 11.941/2009, em relagdo aos fatos
geradores nao declarados.

O Contribuinte ndo recolheu qualquer tributo devido e ndo entregou a GFIP -
Lancamento de oficio do tributo devido, acrescido da multa prevista no art. 35-A da Lei
n® 8.212/91, e Aplicacdo, de multa pelo descumprimento de Obrigacdo Acessoria,



conforme inciso II do art. 32-A da Lei n° 8.212/91, na reda¢do dada pela Lei n°
11.941/2009.

Assim, o Lancamento de Oficio somente deve ocorrer nas hipoteses em que
nao tenha havido o recolhimento do tributo e, cumulativamente, nao tenha havido declaracao
ou tenha havido declaracio incorreta dos fatos geradores nas GFIP correspondentes, como
assim determina o ait. 44 da Lei n® 9.430/96 c.c. art. 35-A da Lei n® 8.212/91, na redac¢ao dada
pela Lei n® 11.941/2009, in verbis:

Lein’8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o
disposto no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

Lei n’9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuigdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata, (Redacdo dada pela Lei n° 11.4858/2007)

Ou seja, o disposto no inciso I do art. 44 da Lei n® 9.430/96 apenas restringe a
lavratura do langamento de oficio as hipdteses em que nao houve recolhimento total ou parcial
do tributo devido e, cumulativamente, ndo se operou a entrega da GFIP ou entregou-se a GFIP
com informagdes inexatas ou omissas.

Nao se deslembre que a legislacao previdencidria tomou “emprestada” uma
norma tributdria que havia sido redigida em conformidade com a Legislagdo Fazendaria ja
preexistente, fato que explica o ndo casamento perfeito dos termos utilizados em ambos os
ramos do Direito Tributario em questao.

Se nos antolha, portanto, que o exame da retroatividade benigna deve se
adstringir ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigagdo
acessoria, calculada segundo a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores e a
penalidade pecunidria prevista na novel legislagao pelo descumprimento da mesma obrigagao
acessoria, ndo havendo que se imiscuir com a multa decorrente de langamento de oficio de
obrigacao tributaria principal. Lé com lé, cré com cré. (Jurandir Czaczkes Chaves, 1967).

Tal retroatividade ndo se coaduna com a hipotese prevista no art. 106, II, ‘c’,
do CTN, a qual se circunscreve a penalidades aplicaveis a infragdes tributarias de idéntica
natureza juridica, in casu, penalidade pecunidria decorrente do descumprimento de obrigacao
acessoria.
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Note-se que o principio tempus regit actum somente serd afastado quando a
lei nova cominar ao FATO PRETERITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigagdo
acessoria, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.
Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, ¢ incabivel a comparagao
entre (a) o scmatdrio das multas aplicadas por descumprimento de obrigacdo principal, nos
moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, nos
moldes dos 8 4°, 5% e 6° do art. 32, ambos da Lei n® 8.212/991, em sua redagdo anterior a Lei
n® 11.941, de 2009; e (b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°® 8.212/91,
aciescido pela Lei n® 11.941/2009, inexistindo regra de hermenéutica que nos autorize a extrair

los documentos normativos acima revisitados interpretacao juridica que admita a comparagao
enirc a multa derivada do somatério previsto na alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da IN RFB
n” 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alinea ‘b’ do inciso I do mesmo dispositivo
legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributdria mais benéfica.

De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente
a lei formal pode dispor sobre a cominacdo de penalidades para as ag¢des ou omissdes
contrarias a seus dispositivos e tratar de hipdteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugao de penalidades.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituicdo de tributos, ou a sua extin¢do,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definigio do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,

1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualgquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado,em falta de pagamento de tributo,



¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Mostra-se flagrante que a alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da Instrucao
Normativa RFB n° 971/2009, acrescentado pela IN RFB n° 1.027/2010, ¢ tendente a excluir,
sem previsao de lei formai, penalidade pecunidria imposta pelo descumprimento de obrigagdo
acessoria nos casos em que a multa de oficio, aplicada pelo descumprimento de obrigacao
principal, for mais benética ao infrator. Tal hipdtese ndo se enquadra, de forma alguma, na
situacdo de retioatividade benigna prevista pelo art. 106, 11, ‘c’, do CTN, pois emprega como
parametros de conuparagdo penalidades de natureza juridica diversa, uma pelo descumprimento
de obriga¢io principal e a outra, pelo descumprimento de obrigagdo acessoria.

Ha que se reconhecer que as penalidades acima apontadas sdo autonomas e
independentes entre si, pois que a aplicacdo de uma nao afasta a incidéncia da outra e vice-
versa. Nesse contexto, ndo se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa
de penalidade pecuniaria estabelecida mediante Instru¢do Normativa, favor tributario que
somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.

E mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido pela
Medida Proviséria n® 449/2008, apenas se refere ao lancamento de oficio das contribuigdes
previdencidrias previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘¢’ do pardgrafo tnico do art. 11 dessa mesma
Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de substituicao e das contribui¢cdes devidas a outras
entidades e fundos, ndao produzindo qualquer mencdo as penalidades administrativas
decorrentes do descumprimento de obrigagdo acessoria, assim como ndo o faz o remetido art.
44 da Lei n® 9.430/96.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

1I - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488/2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2* desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
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negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
urtigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n® 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n°11.488/2007)

()

$2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o0 § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagao dada pela Lei n° 11.488/2007)

"n

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a", pela
Lein®11.488/2007)

1I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts.
11 a 13 da Lei n° 8218, de 29 de agosto de 1991;
(Renumerado da alinea "b", com nova redagdo pela Lei n°
11.488/2007)

11l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38

",n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova reda¢do pela
Lein®11.488/2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposi¢oes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Assim, em virtude da total independéncia e autonomia entre as obrigacdes
tributarias principal e acessoria, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido
pela MP n° 449/2008, ndo projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infragao lavrados em razao
exclusiva de descumprimento de obrigacdo acessoria associada as Guias de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.

Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria
encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispde de competéncia para dela
dispor. A legislagdo complementar, na forma de Instru¢do Normativa emanada do Poder
Executivo, € pai pequeno no terreiro, ndo podendo dispor autonomamente de forma contréria a
diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento juridico, in casu,
a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competéncia concedendo anistia para exclusao
de crédito tributdrio, em flagrante violagdao as disposi¢des insculpidas no §6° do art. 150 da
CF/88, o qual exige lei em sentido estrito.



Vislumbra-se inaplicavel, portanto, a referida IN RFB n°® 1.027/2010, por ser
flagrantemente ilegal. Como demonstrado, ¢ possivel a aplicagao da multa isolada em GFIP,
mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do
tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lein°® 8.212/91.

Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuida pela IN RFB n°
1.027/2010, por representar a novel legislagdo encartada no art. 32-A da Lei n® 8.212/91 um
beneficio ao contribuinte, verifica-se a incidéncia do preceito encartado na alinea ‘c’ do inciso
IT do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa
decorrente da sisicmatica de célculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei n® 8.212/91
cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da ocoriéncia da infragdo.

Assim, tratando-se o presente caso de hipotese de entrega de GFIP contendo
informacgdes incorretas ou com omissao de informacgdes, deverd ser aplicada a penalidade
prevista no inciso I do art. 32-A da Lei n° 8.212/91, se e somente se esta se mostrar mais
benéfica ao Recorrente.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Arlindo da Costa e Silva- Redator designado
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